

LEI Nº 594/2005

DISPÕE SOBRE AS CONDIÇÕES PARA PARCELAMENTO OU PAGAMENTO DA DÍVIDA ATIVA e dÁ outras providências.

FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito do Município de Diamantino, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em aprovou e Eu sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1º - O parcelamento ou pagamento a visa dos débitos de natureza tributaria, vencidos e não pagos, inscritos ou não na Dívida Ativa, do Município, ajuizados ou não, passam a ser disciplinados por esta lei.

§ 1º - O total do débito abrange os valores correspondentes à soma principal, das multas, da atualização monetária, dos juros de mora, dos acréscimos previsto na legislação vigente, e quando se tratar de dívida fiscal ajuizada – após a citação regular e válida – o eventual parcelamento ou pagamento à vista somente poderá ser efetivado após o depósito em juízo das custas processuais e honorários advocatícios.

§ 2º - A declaração constante do pedido de parcelamento será de exclusiva responsabilidade do contribuinte, não implicando a concessão do parcelamento reconhecimento por parte da Fazenda Municipal do declarado, nem renúncia desta ao direito de apurar sua exatidão e exigir eventuais diferenças, com aplicação das sanções legais.
§ 3ª – No caso de “pagamento à vista” dos débitos tributários, ajuizados ou não, feita a atualização prevista no § 1º supra, deverá ser aplicado o desconto de 10% (dez por cento), não incidindo aludido desconto sobre custas processuais e horários advocatícios.

Art. 2º - O parcelamento de que trata o artigo anterior será de até 30 (trinta) vezes e os valores de cada parcela não poderão ser inferiores ao equivalente a R$ 20,00 (vinte reais).

Parágrafo Único – A Fazenda Pública Municipal ao fixar o número de parcelas levará em conta o mandato do atual Prefeito, sendo nulo de pleno direito o termo de acordo que transpuser tais limites.

Art. 3º - A proposta de parcelamento ou pagamento à vista deverá ser preenchida em formulário próprio, colocado à disposição do contribuinte no setor de Tributação da Prefeitura Municipal de Diamantino, que manifestará de forma expressa a sua opção e, de posse dos valores atualizados da dívida, receberá um guia onde recolherá no Banco oficial indicado, o valor da “primeira parcela” ou do “pagamento à vista”, cujo comprovante deverá ser encaminhado ao Juiz do feito, através de petição, onde pedirá a suspensão da Ação de Execução Fiscal, ou, se for o caso, a extinção do processo com julgamento de mérito.
Parágrafo Único – No caso de parcelamento de dívida, o pedido de extinção do processo com julgamento do mérito será formalizado ao juízo quando se efetivar o pagamento da última parcela – através de petição – fazendo-se a juntada nos autos de todas as guias com as parcelas recolhidas pelo contribuinte.
Art. 4º - O pedido de parcelamento do débito consubstanciado em formulário próprio só se efetivará com o pagamento da 1ª (primeira) parcela, implicando em adesão expressão aos prazos, valores e condições ali livremente estipulados, valendo como confissão de dívida e como termo de acordo entre o Município e o Contribuinte, vedada eventual disposição da coisa pública.

Art. 5º - No caso do “parcelamento” ou do “pagamento à vista” dos débitos ocorrerem após a interposição de “Embargos a Execução”, será exigido que o contribuinte comprove a sua expressa e irrevogável desistência do feito, devendo suportar a custa judiciais e honorários advocatícios.

Art. 6º - São competentes para autorizar o parcelamento:

I – na hipótese de débitos em fase de Execução Fiscal, o Secretário de Administração e Finanças, ou pessoa por ele expressamente autorizado;

II – os demais casos, o Chefe do Setor de Tributação do Município de Diamantino/MT.
Parágrafo Único – A autoridade de que o inciso I poderá condicionar a celebração do acordo à exigência de previa penhora de bens do devedor.
Art. 7º - As parcelas deverão ser pagas nas datas estipuladas no termo de acordo, no valor correspondente, em moeda corrente nacional.

Parágrafo Único – Ocorrendo atraso no pagamento das parcelas serão aplicados os seguintes custos financeiros, além de juros moratórios, à razão de 1% (um por cento) ao mês ou fração;

I – custo financeiro de 1% (um por cento), quando o pagamento for efetuado dentro de 30 (trinta) dias do respectivo vencimento.

II – custo financeiro de 5% (cinco por cento), quando o pagamento for efetuado após 30 (trinta) dias do respectivo vencimento.

Art. 8º - O acordo para parcelamento do debito será rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação à parte infratora, nos seguintes casos:

I – falta de pagamento de 03 (três) parcelas, consecutivas ou não.

II – falência da pessoa jurídica devedora.

Parágrafo Único – A rescisão do acordo importará em vencimento antecipado das parcelas restantes.

Art. 9º - Rescindido o acordo, somente será admitida a sua repactuação para pagamento do saldo restante, acrescido de juros de mora, por uma única vez.

§ 1º - Na hipótese prevista no “caput” deste artigo, o valor da nova parcela não poderá ser inferior a uma vez e meia ao daquele no acordo original.

§ 2º - O débito não poderá ser repactuado, na ocorrência da situação prevista no inciso II do artigo anterior.

Art. 10 – O acordo rescindido e não repactuado, na forma do artigo anterior, implicará em cobrança judicial do débito, neste computados a atualização monetária, a multa e os juros moratórios, e, no caso de débito em fase de execução fiscal, no prosseguimento da ação.
Art. 11 – Não será autorizado o parcelamento do débito ou a sua repactuação nos casos em que o devedor acumule 3 (três) ou mais acordos em andamento, referentes à receita rubricada sob o mesmo tributo.
Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 481/2002.
Art. 13 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Diamantino, 31 de outubro de 2005
Francisco Ferreira Mendes Junior

Prefeito Municipal

Rua Desemb. Joaquim P. F. Mendes, 2461 – Jd. Eldorado ( (65) 3336-1419 Diamantino/MT - 78400-000.
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